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LEICOMPLEMENFARN.UQJQDE 09 DE 	DE 

"Altera dispositivos da Lei coinpleiiieiitar ii. ° 018 
de 05107196, que dispõe a Organização do Quadro 
de Pessoal e Plano de carreira do Poder Judiciário, 
cria Novos Cargos e dá outras providências." 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no USO de suas atribuições 
legais, faço saber que a assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a segtiinte 
Lei: 

Art. V. Os Anexos V e IX da Lei Complementar n.°  018, de 05/07/96, 
alterada pela Lei Complementar n.°  035 de 29 de março de 2000, passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

LEI COMPLEMENTAR NO35 DE 29 DE MARÇO DE 2000 

ANEXO V 

CARGOS COM ISSIONADOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAI\IENTO 

CÓDIGO 

TJ/DAS-4() 1 

CARGO 

Diretor Geral 

QUANTIDADE VENCINIENTO SUBTOTAL 

TJ/DAS-402 etordeDepariieiito  
TJ/DAS-403 Chefe de Gab. Da Presidência 
TJ/DAS-403 Assessor Militar  
TJ/DAS-404 Secretário do Tribunal Pleno  
TJ/DAS-404 Secretário da Câmara Unica  
TJ/DAS-404 Assessor Jurídico  
TJ/DAS-404 Secretário de Controle Interno 
TJ/DAS-405 Chefe de Gab. da Vice-Presidência 
TJ/DAS-405 
TJ/DAS-405 Pres.Da Com. Perm. de Licitação ... 
TJ/DAS-405 Chefe de Gab. de Desembargador 
TJ/DAS-406 Assessor de Comunicação Social  
TJ/DAS-406 Chefe do Cerimonial 
TJ/DA06 Assessor Especial ... 
TJ/DAS-406 Chefe de Divisão ... 

0 _________ 

TJ/DAS-406 Administrador do Fórum ... 
TJ/DAS-407 
TJ/DAS-408 

Analista Judiciário 
ChefedeScçã 

26 
...  

... 60.840.00 

TJ/DAS-409 Secretário de Gab. de Deseiubargdor ...  
TJ/DAS-410 Secretário ... .. . 
TJ/DAS-4 11 Digitador de Gabinete 
TJ/DAS-412 - 	Agente de Segurança/Motorista ___________  

TOTAL 140  262.950.00 
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ANEXO IX 

DESCRIÇÃO DOS CARGOS CONIISSIONA DOS 

lIDO.•\R(;O 

ANALISTA .JUDICIÁRIO 
- TJ/DAS-407 - 

Asses.s'orar os Juizes de 1° Grau. 

I)ESC/?IÇ Ï() 1) IS T•!RE! IS.' 

	

I. 	,Pre.star aSSeSSora,,le,,t(, relucio,,atfo cont trabti/Iz os auxiliares de pesquisa, análise e imiterpretação, 
identificados com os expedientes jurídicos que 1/te forem encaminhados; 

Pesquisar ementário,s' de legislação e jurisprudência (itinent es aos assuntos a ele submetidos: 

Colher elementos imiformativos e referemiciais para tis (itividaties adn,inislrarivas e judiciárias; 

Emitir parecer sobre matéria a ele submetida; 

Apontar aspectos coiltrovertitios nos exjetlientes sob análise, mencionando a legislação discutida; 

Auxiliar na obtenção de dados ou elementos miecc'.s'sários parti estudo dos processos o,, expedie,ztes: 

Inteirar-se da estrutura efuncionamento dos t$rgâos do Tribunal e de SUU Secretaria; 4Reginzemito,; 

	

[8. 	.ccz,tar outras atividades corre/atas. 	 -- 

Escolaridade: Diploma de Bacharel em Ciências Jurídicas. 

LVJ)JCIÇ ID DE LOT IÇ ID 

Gihim,etes dos Juizes. 

Juizes de 1°grati 

Art. 2. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à 
conta das dotações orçarnentárias do Poder Judiciário. 

publicação. Art. Y. Esta Lei Complementar entre em vigor na data de sua 

Palácio Senador Hélio ("aiiipos, de de. 



ii 
43 

GÍ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE RORAiMA 

"1LiL1ZÔNJÁ: P4 i'WMâ VJO i)OS /3R-ISILEJJ?OS"  

r- 

Ofício n.° 227/01 	 Boa Vista, 03 dgastod 
i) r; 	sÂo 

o 
Eminente Presidente, 	 -. 

Com satisfação dirijo-me a Vossa Exc ência, no intuito 
de apresentar projetos que alteram a Lei Complementar n° 002/93 
(COJERR) e Lei Complemenf&7j° 18/96 (Plano de cargos salários dos 
servidores do Poder Judiciário). 

Ambas alterações foram originadas da AMARR 
Associação dos Magistrados de Roraima ) e representam a manifestação 
de extrema preocupação dos Juizes com a melhora da prestação 
jurisd ic ia na 1. 

Na oportunidade o Tribunal de Justiça do Estado de 
Roraima, ratifica os termos dos projetos, solidarizando-se com a nobre 
intenção da Associação, cumprindo assim o preceito constitucional do 
artigo 96, II, "b", pois ambos são de iniciativa desta Corte. 

Certo de sempre contar com a sensibilidade da casa 
Legislativa na apreciação de matéria de tal importância, renovo protestos 
de consideração e estima. 

Des. Lú;"'~è~rè1n,~__,;t~4L'_g ~eira 
Presidente 

Exmo. Senhor 
BERINHO BANTIM 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Roraima 
NESTA / 


